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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 30/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 

 

01 - Objeto: Credenciamento de fornecimento de passagens em linhas aéreas regulares 

domésticas, para fins de transporte de servidores e agentes políticos em viagens de 

interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMIO NORONHA/MG, compreendendo a 

reserva, inclusive de assento, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso, conforme 

especificações e condições constantes neste documento, com fundamento no artigo 74, inciso IV, 

e artigo 79, inciso III, ambos da Lei nº 14.133/2021 e Portaria nº 34 de abril de 2024 conforme 

especificado neste edital e seus anexos, na forma da legislação em vigor, conforme especificado 

no edital e neste anexo.  

 

02 - Justificativa da contratação/ credenciamento:  

Considerando que este serviço é preexistente, continuado e essencial para as atividades da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMIO NORONHA/MG, uma vez que é através dele que o poder 

Legislativo do município articula sua mobilização no que diz respeito às demandas externas de 

projeção, captação de recursos e gestão administrativa, é necessário que seja dado andamento 

ao processo de credenciamento.  

 

No âmbito de aprimorar o atendimento da Prefeitura de Olímpio Noronha e auxiliar no 

desenvolvimento econômico de uma gama maior de prestadores de serviço, optou-se por utilizar 

do Credenciamento do serviço ao invés do sistema de contratação habitual.  

 

Considerando observar a situação no caso da compra de passagens aéreas no âmbito da 

Prefeitura Municipal, para a qual não é possível definir com absoluta precisão os parâmetros 

para aquisição de uma passagem (valor, data do embarque, destino) no edital da licitação, 

combinando com o fato de o mercado trabalhar com liberdade tarifária na comercialização das 

passagens, que implica constantes alterações de valores, para mais ou para menos, a depender 

das circunstâncias presentes à época da finalização das vendas de bilhetes que antecede os 
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respectivos voos. Logo, essa lógica de comercialização não permite à Prefeitura de Olímpio 

Noronha obter num certame licitatório os valores que efetivamente irá praticar na compra de 

passagens aéreas. Muito menos, teria condições, em face dessas circunstâncias, de fixar o preço 

previamente ao credenciamento. aéreas.  

 

Vale esclarecer, que cada nova demanda possui características próprias, com variáveis 

relacionadas à antecedência entre a data do pedido e a data da viagem, ao horário do voo 

pretendido, ao aeroporto de origem e destino, à oferta e procura por determinado voo, em 

determinada data, para determinado horário, fenômenos da natureza e fatores supervenientes 

que interfiram no sucesso ou não de decolagem e pouso das aeronaves. Todas as situações retro 

mencionadas podem interferir no valor e na disponibilidade da oferta pelas empresas 

prestadoras de serviços aeroviários.  

A pretensa contratação tem enquadramento na inexigibilidade de licitação e serão credenciadas 

todas as agências e empresa que tenham cobertura de voos, inscritas no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica, verificando o atendimento às condições de habilitação previstas no Edital de 

Credenciamento.  

 

Considerando que coexistirem diferentes companhias aéreas no Brasil, não é permitido à 

Prefeitura Municipal efetuar todas as suas emissões exclusivamente com apenas uma delas, 

tendo a obrigação de consultar os demais voos disponíveis nas outras companhias, a fim de não 

incorrer em improbidade administrativa, considerando o princípio da indisponibilidade do 

interesse público, fato este que justifica o procedimento de CREDENCIAMENTO de todas as 

empresas interessadas, para escolher a de melhor condição no momento da demanda.  

 

Ressaltamos que o serviço é conforme a demanda da Prefeitura Municipal, logo não é necessário 

computar valor.  

 

03 - Da prestação de serviços:  

3.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMIO NORONHA/MG realizará a pesquisa de preços, a 

cada demanda com viagem aérea e escolherá a tarifa mais vantajosa considerando os critérios 

aqui definidos e, em casos omissos o que mais atender ao interesse público. 
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a) O servidor responsável efetuará a reserva, de acordo com a demanda inicial. Esta reserva 

deverá garantir ao CREDENCIANTE o valor da tarifa e a disponibilidade de assento, de acordo 

com o prazo informado, contadas do momento da efetivação da reserva. 

 

b) A CREDENCIADA deverá enviar para o CREDENCIANTE a(s) confirmação(ões) da(s) 

reserva(s) do(s) bilhete(s) e a(s) passagem(ns) aérea(s) eletronicamente emitida(s).  

 

c) As passagens aéreas são pessoais, intransferíveis e destinadas exclusivamente ao transporte 

dos passageiros nelas identificadas. 

 

d) A emissão, remarcação ou cancelamento da passagem se dará mediante requisição emitida 

pelo CREDENCIANTE e encaminhada à CREDENCIADA, mediante autorização. 

 

e) A reserva de passagem só será considerada confirmada para fins de emissão pela 

CREDENCIADA após a efetiva aprovação do ordenador de despesas.  

 

f) Qualquer falha ocorrida entre a aprovação do ordenador de despesa e a emissão do bilhete, 

que resulte na não efetivação da compra conforme reserva, será apurada e deverá ser justificada 

pela CREDENCIADA, se for o caso.  

 

g) A CREDENCIADA deverá fornecer, sempre que solicitado pela CREDENCIANTE, a 

comprovação dos valores vigentes das tarifas à data da emissão das passagens.  

 

h) Os bilhetes das passagens aéreas, uma vez solicitados, deverão ser, prioritariamente, 

disponibilizados pela internet (bilhete eletrônico), via os meios de comunicação previstos neste 

Edital. 

 

i) Em caso de impossibilidade de fornecimento por meio eletrônico, os bilhetes deverão ser 

entregues na PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMIO NORONHA/MG, situada na Rua 1º de março, 

450 Centro, Olímpio Noronha/ MG, CEP: 37.488-000, em tempo hábil para efetuar o embarque 

não inferior a 10 (dez) horas antes do horário do voo.  

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua 1º de Março, 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-1122  

CNPJ: 18.188.276/0001-00 

 

 
 

j) Designar um profissional da empresa a ser contatado em casos excepcionais e urgentes, para 

pronto atendimento fora do horário comercial, nos fins de semana e feriados, por intermédio de 

serviço telefônico fixo, móvel celular ou outro meio a ser acordado.  

 

l) Apresentar junto a cada fatura, um relatório detalhado da composição do valor faturado, 

contendo o valor das passagens e suas taxas vinculadas relacionado a cada aquisição com razão 

social da origem da aquisição por parte da credenciada e seu respectivo CNPJ, além de destacar 

o valor da fatura referente ao serviço efetuado pela credenciada específico do seu CNPJ. 

 

04 – Das obrigações: 

4.1 – Das obrigações da contratada 

4.1.1 - Incumbe a CREDENCIADA, além de outras incluídas no Edital correspondente e seus 

Anexos:  

4.1.2 - Fornecer o objeto da presente licitação, nos prazos e condições previstos conforme Edital, 

ou seja, fornecer passagens aéreas para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de 

transporte aéreo nacional;  

4.1.3 - Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 

venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 

previdenciários do mesmo.;  

4.1.4 -. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto;  

4.1.5 - Manter, durante a vigência do contrato as mesmas condições da habilitação, inclusive no 

tocante a vedação de utilização de trabalho de pessoa menor de idade, salvo na condição de 

aprendiz;  

4.1.6 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e 

expressa anuência da CREDENCIANTE;  

4.1.7 - Relatar à CREDENCIANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação de serviços;  

4.1.8 - Fornecer à Prefeitura sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos 

sobre o fornecimento e prestação dos serviços;  

4.1.9 - A CREDENCIADA deverá fornecer meios de comunicação, tais como, e-mails, telefones 
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fixos e celulares para contato durante a vigência do contrato para que a Prefeitura Municipal 

acione em caso de dúvidas ou problemas atinentes ao objeto contratado, inclusive em regime de 

plantão;  

4.1.10 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à CREDENCIANTE ou a terceiros; 

4.1.11 - Enviar todas as informações essenciais para a perfeita execução dos serviços, por meio 

de confirmações, que devem conter: aeroporto de embarque e desembarque, percurso, data, 

horário, escala(s) ou conexão(ões), se houver, nome do passageiro e demais informações 

necessárias para realização da viagem, bem como hipóteses de remarcação, cancelamento e 

eventuais multas; 

 

4.2 – Das obrigações do contratante: 

4.2.1 - Efetuar os pagamentos na forma deste termo; 

4.2.2 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

4.2.3 - Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do credenciado pertinentes ao objeto a ser 

celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados; 

4.2.4 - Notificar o credenciado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 

do especificado do; 

4.2.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

credenciado; 

4.2.6 - Realizar publicação na forma do art. 94 da lei 14.133/2021. 

 

5 – Do pagamento, retenção de imposto de renda e estimativa de gastos: 

5.1 – Nas contratações de mercados fluidos, administração no momento de cada contratação/ 

aquisição solicitará das empresas credenciadas cotação, sendo vencedora aquela que apresentar 

o menor preço. 

5.1.1 - O critério de julgamento informado, menor preço, será com base no menor valor de 

tarifa. 
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5.1.1 – Caso credencie somente uma empresa para o serviço, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OLÍMIO NORONHA/MG realizará, no momento de cada contratação, consultas em sites, banco de 

preços e cotações com empresas do ramo para verificação de que o valor ofertado está dentro do 

valor de mercado. 

5.2 - O pagamento, será realizado em até 05 (cinco) dias úteis após os serviços prestados. 

5.3 – O pagamento referente aos serviços somente será efetuado mediante apresentação de nota 

fiscal e confirmação dos serviços prestados, devidamente assinada pelo responsável. 

5.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

5.5 - A Prefeitura Municipal poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha 

direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou 

não recolhimento de multa aplicada. 

5.6 - Os pagamentos efetuados ao prestador de serviço não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do serviço, especialmente aquelas relacionadas com a 

qualidade. 

5.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   

I= (TX/100)  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 
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IMPORTANTE 

Nos termos que trata da retenção do Imposto de Renda disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, a 

CREDENCIADA, no faturamento de bens e serviços, inclusive obras, deverá fazer constar na nota fiscal o destaque do 

Imposto de Renda para retenção da PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMIO NORONHA/MG, e na hipótese de emissão de 

boleto para pagamento, este deverá ser emitido com o valor líquido a ser pago, descontado o valor da retenção do 

Imposto de Renda.  

Caso a empresa CREDENCIADA se enquadre na hipótese de isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero, nos 

termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, deverá apresentar declaração, com o fundamento da não retenção, 

assumindo a CREDENCIADA o compromisso de informar, imediatamente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMIO 

NORONHA/MG eventual desenquadramento da situação durante a vigência do instrumento, inclusive em eventuais 

prorrogações. 

5.8 – A ESTIMATIVA de gastos para realização dos serviços será de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais) 

 

6 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

6.1 - O recebimento e a aceitação da prestação de serviços obedecerão ao disposto no artigo 140 

da Lei nº 14.133/2021, dispensando-se, no entanto, o recebimento provisório, tendo em vista se 

tratar de prestação de serviços profissionais. 

6.2 - O CREDENCIANTE reserva-se o direito de rejeitar, integralmente ou em parte, os serviços 

que, contenham incorreções e/ou não tenham observado as normas técnicas para sua execução, 

obrigando-se o(a) CREDENCIADO(A) a providenciar, sem ônus adicionais, as correções ou 

complementações que forem necessárias, indicados pelo CREDENCIANTE no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis contados da notificação, salvo se a situação de fato exigir atuação eficiente 

em prazo inferior. 

 

7 - DA RESPONSABILIDADE  

7.1 – É de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, não sendo possível a transmissão 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMIO NORONHA/MG, todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e tributárias originárias da prestação de serviços, em especial aquelas oriundas 

dos contratos laborais. 
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7.2 - É de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, não sendo possível a transmissão 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMIO NORONHA/MG, todos os danos, porventura, causados a 

terceiros, em decorrência da prestação de serviços. 

 

8 - DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO CREDENCIADO  

8.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste.  

8.2 - O exercício da fiscalização não transporta, para o CREDENCIANTE, qualquer 

responsabilidade por eventual incorreção na prestação dos serviços. 

8.3 – A fiscalização dos serviços será exercida por Ana Carolina Tomaz Tucci. 

 

 

9 - DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

9.1 - O presente termo de credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período uma única vez, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso devidamente justificado e desde que o motivo apresentado seja aceito e vantajoso 

para a administração. 

Olímpio Noronha, 19 de março de 2025 

 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Carlos Alberto de Castro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
Ana Carolina Tomaz Tucci 

Departamento de Admistração 

 

_________________________________________________________________________________________________ 
Paulo Sérgio Noronha Barletta Júnior 

Departamento de Desenvolvimento Sustentável, Cultura, Esporte lazer e Turismo 
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_________________________________________________________________________________________________ 
Claudinéia Aparecida Oliveira Araujo 

Diretor de Departamento de Assistência Social 
 
 

 ___________________________________________________________________________________________________________ 
Julio Ceza da Silva 

Departamento de Obras 

 

 __________________________________________________________________________________________________________ 
 Christiane Lançoni Marassi de Sousa Oliveira 

Departamento de Educação 
 
 

 _________________________________________________________________________________________________ 
Wilson Nabak Sâmia 

Departamento de Saúde 

 
 

 

 

 


